
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO DO  VALLE FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0046478-35.2013.815.2001.
Origem : 4ª Vara de Família da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante :  Maria Dalva Soares de Oliveira e outros, representando o  

   espólio de Jurandy Simeão de Oliveira.
Advogado : Antônio Barbosa de Araújo.
Embargada : Maria das Graças Clementino dos Santos.
Advogado : Fábio Meireles Fernandes da Costa.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA.  REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO
DECISUM. REJEIÇÃO.

-  Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos  casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistindo
quaisquer destas hipóteses, impõe-se a sua rejeição.

– O recurso integrativo não se presta a determinar
o  reexame  do  conjunto  da  matéria,  com  ampla
rediscussão  das  questões,  se  não  estiver  presente
alguma  das  hipóteses  do  art.  535  do  Código  de
Processo Civil.

– O  magistrado  não  está  obrigado  a  abordar
especificamente no julgado todos os  argumentos de
que se valem as partes, bastando fundamentar a sua
decisão.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da Paraíba  em rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração opostos  por  Maria
Dalva Soares de Oliveira e outros contra os termos do acórdão exarado às
fls. 257/262, o qual negou provimento ao recurso apelatório dos promovidos,
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ora embargantes, nos autos da  “Ação Declaratória de Reconhecimento de
União Estável  Post Mortem” ajuizada por  Maria das Graças Clementino
dos Santos.

Fundamentado no art. 535, inc. II do Código de Processo Civil,
os  embargantes alegam a ocorrência de omissão no julgado, uma vez que não
houve  pronunciamento,  no  acórdão  embargado,  acerca  da  tese  de  defesa
consubstanciada na impossibilidade de reconhecimento da união estável, tendo
em  vista  o  casamento  civil  do  falecido,  quando  em vida,  com a  primeira
embargante,  destacando  o  fato  de  que  aquela  encontra-se  inscrita  como
dependente junto aos órgãos previdenciários, sendo-lhe concedida a respectiva
pensão. Ressalta, ainda, a  ausência de provas robustas aptas a comprovar a
separação fática do casal.

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  recurso  e  manifestação
expressa acerca da omissão indicada, emprestando-se efeitos modificativos ao
recurso para julgar improcedente o pleito autoral.

É o relatório.

VOTO.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma a  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

Nas  razões  recursais,  alega  o  recorrente  que  a  decisão
combatida é omissa, uma vez que não teria se pronunciado a respeito da tese
defensiva  consubstanciada  na  impossibilidade  de  reconhecimento  da  união
estável, tendo em vista o casamento civil do falecido, quando em vida, com a
primeira  embargante,  evidenciando  ausência  de  provas  robustas  aptas  a
comprovar a separação fática do casal.

Seguindo  suas  argumentações,  destaca  o  fato  de  que  a
embargante,  Maria  Dalva  Soares  de  Oliveira, encontra-se  inscrita  como
dependente de Jurandy Simeão de Oliveira junto aos órgãos previdenciários,
sendo-lhe  concedida  a  respectiva  pensão,  o  que,  em  tese,  comprova  a
convivência marital até o falecimento daquele. 

Pois bem.

Ao revés  do  que  aduz  a  parte  insurgente,  o  acórdão não  se
mostrou omisso, mas apenas contrário às argumentações do recurso em tela,
porquanto o colegiado entendeu que não obstante casados civilmente, Jurandý
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Simeão de Oliveira e Maria Dalva Soares de Oliveira, restou comprovada a
ausência de convivência marital, encontrando-se separados de fato anos antes
do falecimento do primeiro. 

Outrossim,  o  acórdão  combatido  ressaltou  que  os  elementos
probatórios carreados aos autos foram suficientes à constatação indubitável da
situação  de  coabitação  da  embargada  com o  falecido,  existindo,  inclusive,
Escritura Pública de Declaração de União Estável consignado declaração do
casal perante o Tabelião.

Neste sentido, colaciona-se o seguinte excerto da decisão (fls.
491/500):

“Pois  bem,  analisando  detidamente  as  provas
carreadas  ao  caderno  processual,  verifica-se  que
não obstante casados civilmente, Jurandý Simeão de
Oliveira e  Maria Dalva Soares  de Oliveira já não
conviviam maritalmente, encontrando-se separados
de fato anos antes do falecimento do primeiro.

Afere-se,  ainda,  que  o  de  cujos  mantinha
relacionamento  sério,  duradouro  e  público  com a
autora,  Maria das  Graças Clementino dos Santos,
com que residiu por longos anos sob o mesmo teto.

Traz a promovida aos autos elementos probatórios
suficientes  a  indicarem  a  indubitável  situação  de
sua coabitação com o falecido, existindo, inclusive,
Escritura Pública de Declaração de União Estável,
registrada no Cartório Monteiro da Franca (fls. 10),
consignado declaração do casal perante o Tabelião
nos seguintes termos:

“Convivem  maritalmente  em  Regime  de  União
Estável, desde o mês de março do ano de 2003 e que,
desde  então  residem  e  domiciliam  no  mesmo
endereço;  não  tendo  filhos  desta  união;  que  a
presente  declaração  é  para  fazer  provas  junto  à
pessoa  interessada,  AFRAFEP  e  demais  órgãos
públicos federais, estaduais e municipais, bem como,
junto à Seguros e Planos de Saúde em geral.”
 
Neste ínterim, é oportuno destacar a força probante
que goza a escritura pública, instrumento jurídico de
declaração de vontade, lavrado perante um Tabelião
investido da fé pública outorgada pelo Estado. 

Assim dispõe o art. 215 do Código Civil:

 “Art. 215. A escritura pública, lavrada em notas de
tabelião, é documento dotado de fé pública, fazendo
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prova plena.”

Observa-se ainda que a própria certidão de óbito do
Sr. Jurandy Simeão de Oliveira tem como declarante
o  nome  da  autora  (fls.  12),  tendo  a  mesma
acompanhado o falecido em sua convalescença por
oportunidade de suas internações hospitalares (fls.
19).

Nesses  termos,  demonstrada a robustez  probatória
do documento  de escritura pública que, analisada
em conjunto com as demais provas, a exemplo dos
testemunhos  colhidos,  torna  cristalino  a  união
estável vivenciada pela autora e o de cujos.”

Observa-se, assim, que os ora embargantes cingem-se a discutir
matéria já amplamente abordada no acórdão. Portanto, ao levantar esse ponto
novamente, os insurgentes apenas revelam seu inconformismo com o resultado
da decisão que não lhes foi favorável, com vistas à obtenção da modificação
do decisum, o que é inadmissível na via do recurso de integração. 

Nesse sentido, colaciono julgado do Tribunal da Cidadania e
desta Corte: 

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO
DE  SEGURANÇA.  MILITAR.  NÃO  INCLUSÃO
EM QUADRO  DE ACESSO.  ART.  535 DO CPC.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  DISPOSITIVOS  CONSTITU-
CIONAIS.  ANÁLISE.  HIPÓTESE  DE  NÃO
CABIMENTO. 

1. Os embargos de declaração, conforme dispõe
o art. 535, incisos I e II, do código de processo civil,
destinam-se  a  suprir  omissão,  afastar  obscuridade
ou eliminar contradição existente no julgado, o que
não ocorre na hipótese em apreço. 2. O julgador não
está  obrigado  a  responder  a  todas  as  questões
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado
motivo  suficiente  para  proferir  a  decisão.  3.  "a
jurisprudência desta corte é firme no sentido de que
os embargos de declaração, ainda que opostos com o
objetivo  de  prequestionamento  visando  à
interposição do apelo extraordinário, não podem ser
acolhidos quando inexistentes omissão, contradição
ou obscuridade na decisão recorrida" (edcl no MS
11.484/DF,  Rel.  Ministro  Paulo  Gallotti,  terceira
seção,  DJ  2/10/2006).  4.  Embargos  de  declaração
rejeitados.  (STJ;  EDcl  -MS  9.290;  Proc.
2003/0168446-2; DF; Terceira Seção; Rel. Min. Og
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Fernandes;  DJE  19/09/2013;  Pág.  1126).  (grifo
nosso).

Ressalta-se, ademais, que não é encargo do julgador manifestar-
se sobre todos os fundamentos jurídicos indicados pelas partes, nem mesmo
para fins de prequestionamento, bastando que a prestação jurisdicional seja
motivada, indicando as bases legais que deram suporte à decisão.

Por fim, vislumbro que não há qualquer omissão, obscuridade
ou  contradição  no  julgado,  não  sendo  cabíveis,  portanto,  os  embargos  de
declaração,  ainda  que  com a  finalidade  de  prequestionamento,  conforme o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, veja-se:  

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  MANDADO
DE SEGURANÇA. MILITAR. NÃO INCLUSÃO EM
QUADRO  DE  ACESSO.  ART.  535  DO  CPC.
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS.  ANÁLISE.  HIPÓTESE  DE
NÃO CABIMENTO. 1. Os  embargos  de  declaração,
conforme dispõe o art. 535, incisos I e II, do código
de  processo  civil,  destinam-se  a  suprir  omissão,
afastar  obscuridade  ou  eliminar  contradição
existente no julgado, o que não ocorre na hipótese
em  apreço.  2.  O  julgador  não  está  obrigado  a
responder  a  todas  as  questões  suscitadas  pelas
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para proferir a decisão. 3.  "A jurisprudência desta
corte  é  firme  no  sentido  de  que  os  embargos  de
declaração,  ainda  que  opostos  com  o  objetivo  de
prequestionamento visando à interposição do apelo
extraordinário,  não  podem  ser  acolhidos  quando
inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na
decisão  recorrida" (edcl  no  MS  11.484/DF,  Rel.
Ministro  Paulo  Gallotti,  terceira  seção,  DJ
2/10/2006). 4.  Embargos  de  declaração rejeitados.”
(STJ; EDcl -MS 9.290; Proc. 2003/0168446-2; DF;
Terceira  Seção;  Rel.  Min.  Og  Fernandes;  DJE
19/09/2013; Pág. 1126) (Grifo nosso)

Assim, deve a decisão recorrida ser mantida pelos seus próprios
fundamentos.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle

Embargos de Declaração nº 0000445-18.2010.815.0311.        5



Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Frei-
tas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada. 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 11 de fevereiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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